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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021- FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000 4 72021 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

-ME, CNPJ: 26.156.923/0001/20, VENCEDORA DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 -FMS -
PMBEX - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 -

FMS - PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa Jurídica de
Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n°
08.924.581/0004-02, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) de Saúde, Sr. Gilberto Soares dos Santos Júnior,
Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Petrônio Figueiredo, n° 56, Apto 106. Centro - Bayeux/PB - CEP; 58.307-
210. portador do CPF n° 053.342.184-59 e do RG n° 3.363.613 - 2° via - SSDS/PB, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -ME,
CNPJ: 26.156.923/0001/20, com sede na RUA Y DOIS, N" 355, GALPÃO 01, DISTRITO INDUSTRIAL, JOÃO
PESSOA - PB, CEP 58.082-025, FONE (83) 3233-9798, EMAIL: expressdistribuidoraI@hotmaiI.com, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). FELIPE FIÚZA CHAVES, portador do CPF:
008.279.774-92 e do RG: 4.251.404 SSP/GO, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

Í^SslM^PMMElRA-DO-SOfõST^^

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;

1.1.3. Decreto n° 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 dejulho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAIS DE CONSUMO

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
10.302.3025 2167- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB;
10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL;

10.305.3049 2102- APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL;
10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA;

10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS
MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX,
dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela
empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.
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4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei n°
10.520/2002, pela Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019 e demais legislações
pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA OU IN IA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTE-S

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira
entrega em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados
de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na
entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e
o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

Cl Al.SLL\S.Í-\l A DOSPRLÇOhl.CONDKÜlSDEPU. VMI MO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 197.277,55 (CENTO E NOVENTA E SETE
MIL E DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS), pela entrega
total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 desse
contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de afé 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo
seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;
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6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo
com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo
Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n" 1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99.
Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados;
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°,
da Lei n°. 12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Gaiuntia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até
25 % (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado
no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja
qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será
de inteira responsabilidade da Contratada.

( 1. NU*'! ÃK.'ÊN< J.Vi. DV Ll L

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a vigência
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

10.1.1. Advertência;
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10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total
da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.1.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior,
só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A iicitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de
Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux sem que a Iicitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual;

IM\rR|\lI IR\ DMíísi l'.

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa
e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão,
cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da
Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo
artigo, bem como as do artigo 80.

i í U.bl 1 V DlULM.viLCl^i).^ D.V6|M^JsíCÓ1.S

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei 8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
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12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de PtGcStO de 2021.

GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATUNTE

EXPRESS DIST/ EDICAMENTOS LTDA -ME

923/0001/20

LIPE FIÚZA CHAVES,

CPFj4)08.279.??4-92
RG: 4'.25L404\SSP/GO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1") NOME:, ?\\ Ow, "gcMrPVl A
RG:

CPF: \;)r>-C-^G CooH.Qg

2")

RG:

CPF

NOME: i^ífi3lA> J^pÈlà

dZl • éSZ . A2^-
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026 Atadura de Crepom 20cm x 3m,
estirado, pacote com 12 unidades

V&E Pct 8.000 R$ 6,20 RS 49.600,00

027 Atadura de Crepom 30cm x 3m,
estirado, pacote com 12 unidades

V&E Pct 8.000 R$ 9,30 RS 74.400,00

080 Coletor Universal para exames
laboratoriais, plástico transparente
com

3B

INDUSTRIA
Unid 20.000 R$ 0,40 RS 8.000.00

082 Coletor para Material Perfuro
Cortante, capacidade 13 Litros

DESCABOX Unid 4.000 R$ 4,65 RS 18.600,00

083 Coletor urina descartável com

válvula de refluxo 2000L - sistema
OLIMED Unid 1500 R$ 3,55 RS 5.325,00

121 Fio de Nylon N° 1, c/ 45cm
comprimento, com ag 3,0cm, 3/8
círculo.

DONATI Cx 8 R$ 30,75 RS 246,00

123 Fio de Nylon Pt 3-0, c/ 45cm
comprimento, com ag 3,0cm, 3/8
círculo.

DONATI Cx 60 R$ 30,75 RS 1.845,00

126 Fio Nylon 6-0 c/ ag. 3cm. cort.,
3/8circ., 45cm-caixa 24

DONATI cx 8 R$ 30,75 RS 246,00

139 Fita adesiva de uso hospitalar 19mm
X 50m

ClEX Rolo 3.000 R$ 2,68 RS 8.040,00

141 Fita Micropore 50xl0m ClEX Rolo 3.000 RS 4,05 RS 12.150,00

151 Fralda geriátrica desc. Tam.M,
pacote com 8 unidades

CONFORT Unid 6.000 RS 8,77 RS 52.620,00

156 Gaze hidrófila 7,5cm x 7,5cm, 9

fios/cm2, 5 dobras, 8 camadas,

estéril,
V&E Unid 80.000 RS 0,39 RS 31.200,00

167 Kit papanicolau Tamanho G,
contendo espéculo vaginal
descartável.

KOLPLAST Unid 3.000 RS 2,19 RS 6.570,00

168 Kit papanicolau Tamanho M,
contendo espéculo vaginal
descartável.

KOLPLAST Unid 10.000 RS 2,19 RS 21.900,00

172 Lâmina de Bisturi n° 11, desc,
estéril, caixa com 100

TOPMED Çx 20 RS 23,99 RS 479,80

173 Lâmina de Bisturi n° 15, desc,
estéril, caixa com 100

TOPMED Cx 50 R$24,25 RS 1.212,50

174 Lâmina de Bisturi n° 23, desc,
estéril, caixa com 100

TOP MED Cx 200 RS 23,99 RS 4.798,00

175 Lâmina de Bisturi n° 24, desc,
estéril, caixa com 100

TOP MED Cx 200 RS 24,25 RS 4.850,00

177 Lençol hospitalar descartável, 100%
celulose virgem branca, 70cm x

DESCABOX Unid 3.000 RS 6,95 RS 20.850,00

191 Máscara N95 descartável PRO TECH Unid 10.000 RS 2,26 RS 22.600,00

207 Papel grau cirúrgico 30cmxl00m,
Rolo

DUO TEC Rolo 80 RS 109,00 RS 8.720,00

215 Preservativo masculino com

lubrificante (camisinha)
RILEX Unid 50.000 RS 0,25 RS 12.500,00

220 PVPl Degermante 10%, Frasco 1 SEPTMAX L 96 RS 17,80 RS 1.708,80

\ Vi.ijR

lOi 'vi
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Litro

245 Seringa descartável para insulina
com capacidade de lOOUi com

SR Unid 120.000 R$ 0,19 R$ 22.800,00

306 Termômetro Clínico digital com
sensores de calor eletrônico para

INCOTERM Unid 300 R$ 10,98 R$ 3.294,00

VALOR TOTAL: RS 197.277,55

(CENTO E NOVENTA E SETE MIL E DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQÜENTA E

CINCO CENTAVOS)

Bayeux - PB, JíQ de de 2021.

IILBERTO SOARES DOÍ SANTOS JÚNIORGILBERTO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 08.924.^0004-02
CONTRA JAnVe

EXPRESS DISTR )ICAMENTOS LTDA -ME

POOOl/20
'FIÚZA ̂ HAVES,

774-92

sSP/GO

CONTRATADA

, , ,

■mm. ;
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00184/2021- FMS -

PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 -

FMS - PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAIS DE CONSUMO;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO DO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL; 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES
DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÕGICA E AMBIENTAL; 10.302.3025 2184 -
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA;
10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
VIGÊNCIA: DE 10/08/2021 A 31/12/2021.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
BAYEUX - CNPJ N° 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -ME -

CNPJ: 26.156.923/0001/20

VALOR TOTAL: R$ 197.277,55 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL E DUZENTOS

E SETENTA E SETE REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS)
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ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. publica o extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS sciido que o prazo de validade é de utri atio contado da data da assiiialtira da
tiiesilia e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial coufonne foniecedor,
itens, marcas e \alores abaixo relacionados.
E.MPRESA NNMED - DISTRIBUIÇÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS
LTDA

CNPJ: 15.218.561/0001-39

ENDEREÇO: R MAJOR BELMIRO. 200. BAIRRO SÀO JOSÉ. CAMPINA GRANDE (PB)-CEP:
58.400-342 - TELEFONE (83) 3341-2315
E-M.AIL contábil lredepharma(í^cetconsultores.com.br
VIGÊNCIA: lODEAGOSTO DE2021 ATÉ 10 DE AGOSTO DE 2022

:4,. StmtlaJc \«piraçài'iraijUial 11'04 M.ARKI-O fnid 1 J RS.W.M RS lOK.Ot)
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Bayeux - PB. 10 de Agosto de 2021.
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEI n'R.A MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 00026/2021 - PMBEX

^  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00087/2021 - PMBEX-
.•\ Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Bayeux. Estado da Paraiba, no uso das atribuições, e
observadas ás disposições da Lei Federal 10.520/2002, e subsidiarianiente a Lei Federai n° 8.666/93,
ADJUDICA o presente processo licitaiório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CON
SIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO. DESCUPINIZAÇÀO E DESR.ATIZAÇÀO PARA
ATENDER.AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, ficando a empresa
BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELL CNPJ; 33.853.534/OOOl-lO.ganhadora dolinico item. qual
seja. item 01. pelo valor total estimado de RS 405.000.00 (QUATROCENTOS E CINCO MIL REAIS).

Bayeux - PB, 12 de Agosto de 2021.
ALICE SOARES DA SILVA

Pregoeira Oficial/PMBEX

EXTRATOS

PREFEITI RA MUNICIPAL DE BA^ EUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTR.ATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00186/2021 -FMS - PMBEX

OBJ ETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES
PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICIT\TÓR10: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 -FMS - PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: N.4TUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAIS DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 - M.ANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE
AMBUL.\T0R1AL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.301.3024 2108 -
MANUTENÇ.XODOPROGRAMAATENÇÀO BÁSICA-PAB; 10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO
r»n CENTRO DE ATENÇ.\0PS1C0S0CIAL; 10.305.3049 2102-APOIOAS AÇÕES DEVIGILÁN-
.  EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE
■^ONTO.VrENDlMENTO - UPA: 10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE.
VIGÊNCIA. DE 10/08/2021 A31/12/2021.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ
V 08.924,581/0004-02
CONTRATADO: NNMED - DISTRIBUIÇÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMEN
TOS LTDA-CNPJ: 15.218.561/0001-39
VALOR TOTAL: RS 108,00 (CENTO E OITO REAIS)

EXTRATO DE CONTR A I O
INSTRU.MENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 000183/2021 - PMBEX- FMS
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E DA SECRE
TARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
MODALIDADE: PREG.ÃO ELETRÔNICO SRP N® 00021/2021 - PMBEX- FMS - DMTRAN PRO
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00077/2021 - PMBEX - FMS - DMTRAN
DOTAÇ.ÀO: NATUREZA DA DESPESA 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATOR.AL E HOSPITLAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.301..3024 2093 -
MANUNTENÇÀO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - URA; 10.301.3024 2108 - MANUTFiNÇÀO DO
PROGRAMA .ATENÇÃO BÁSICA - PAB: 10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
.ATENÇ.ÃO PSICOSSOCIAL - CAPS; 10.305.3049.2252 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL;
VIGÊNCIA: DE lODEAGOSTO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTR.ATADO: J.AQUELINE FERREIRA SILVA. CNPJ: 17.428.078/0001-04
VALOR: RS 143.658.79 (CENTO E QUARENTA E TRÉS MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA E
OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTR,ATO ADMINISTR.ATIVO N® 00185/2021 - FMS- PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE M.ATERÍA1S MÉDICO HOSPITALARES
PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN^ 00005/2021 -FMS - PMBEX:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00017/2021 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAIS DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 - MANUTENÇ.ÀO DAS AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.301.3024 2108 -
MANUTENÇÃO DO PROGR,^MA ATENÇÃO BÁSICA- PAB: 10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL; I0.305.30492102-AP010 AS AÇÕES DE VIGILÂN-
CIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DA UNID.ADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE.
VIGÊNCIA: DE 10/08/2021 A 31/12/2021.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ
N° 08.924.581/0004-02
CONTRATADO: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS -CNPJ:
05.343.029/0001-90

VALOR TOTAL: RS 5.600,00 (CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)

^EXTRAIO DE CONTR.\TO
\l\STRLIMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00184/2021 -EMS- PMBEX
PBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARAEVENTUAL CONTR.AT.AÇÃO 'j
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES /
fARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; PREGÃO ELETRÔNICO SRPN° 00005/2021 -FMS - PMBEX;

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00017/2021 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAIS DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO\
dUNlClPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE '

/AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.301.3024 2108 - ,
J^IANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇ.ÃO BÁSICA-PAB; 10.302.3025 2096- MANUTENÇÃO '
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL; I0.305.30492I02-AP010AS AÇÕES DEViGILÂN-

(CIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE (
\PR0NT0 ATENDIMENTO - UPA; 10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL \
Ide SAÚDE.

VIGÊNCIA: DE 10/08/2021 A 31/12/2021.
) CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ ^

N® 08.924.581/0004-02
\CONTRATADO: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -ME - CNPJ:
/26.156.923/0001/20
WALOR TOTAL; RS 197.277,55 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL E DUZENTOS E SETENTA E^TERFAÍSE CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS^
EXTRA 10 DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTR-ATIVO N® 00187/2021 - FMS - PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES
PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 -FMS - PMBEX:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAIS DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 - MANUTENÇ.-\0 DAS AÇÕES DE SAÚDE
AMBUL.ATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE: 10.301..3024 2108 -
MANUTENÇÃO DO PROGR.AMAATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL; 10.305.3049 2102-APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂN
CIA EPIDEMIOLÓGICA EAMB1ENT.A.L; 10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE.
VIGÊNCIA: DE 10/08/2021 A 31/12/2021.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ
N° 08.924.581/0004-02
CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89
VALOR TOTAL: RS 124.838.10 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL E OITOCENTOS E TRINTA E
OITO REAIS E DEZ CENTAVOS)

EXTR.VrO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00188/2021 - PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA. PAR-A EVENTUAL CONTRATAÇ.ÀO
DE EMPRESAESPECIALIZ.ADANO FORNECIMENTO DEM.ATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES
PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 00005/2021 -FMS-PMBEX;
PROCESSOADMINISTRATIVON® 00017/2021 - FMS - PMBEX
DOT.AÇ.ÀO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAIS DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 - MANUTENÇÃO DAS .AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.301..3024 2108-MA
NUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO DO
CENTRO DE .ATENÇÃO PSICOSOCIAL; 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E.AMBIENTAL; 10.302.3025 2184-MANUTENÇÃO DAUNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA; 10.301,3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
VIGÊNCIA: DE 10/08/2021 A31/I2/202L
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX-CNPJ
N° 08.924,581/0004-02
CONTRATADO: TECNOCENTER M.ATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:
06.948.769/0001-12
VALOR TOTAL: R$ 20.700.00 (VINTE MIL E SETECEN70S REAIS)
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ESTADO QA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

liSSTRUMCNTO: CONTRATO .ADMINISTRATIVO N' OOllM.CiCI TMS
í'.\tBi:x

DBJI TO: RECÍISTRO Dl- PKEÇOS CONSIGNADO EM AT.A. PARA EVENTUAL'
CONrRATAÇ.ÃO DE E.MPRl-.SA ESPECIALIZ-ADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA SECRETARIA

ÍMT NRTPAl., DE SALIDE DL BAYELX.
PROC EDIMENTO LK TI ATiíRlO: PREXiÀO ELÍ-TRÔNICO .SRP N» ÍKKWS ÍMI
PM& PMIil-:,X;PR(XT-.SS«ADMIN!STR.ATIVONM»017.3f)2I ■ FMS - PMBEX

DOT.AC.ÀO: NATURP.ZA DA DESPESA: .vlMO..T(l - M.ATERIAIS DE CONSLMOj
M5i ITiNIK) MUNICIPAL DP. .SAÚDE FMS; I0..T()2..T!I25 2HT
.VIAW ■ niNÇÀO DAS AÇÕES DE SALDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE
MÉDIA E alta COMPLEXIDADE; 10.301.3024 2I0S - MANCTENÇÃO DCV
PROCjRAMA ATPNÇ.ÃO BASICA PAB: 10.302..Í025 211% MANLrTENÇ.ÃO DO
CENT RO DE ATENÇ.ÃC; PSlCOSüCIAl; t(l..íU5..H14P 2102 APOIO .AS .ACÒES(
DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLoGlCA E AMBIENTAL; U)..T<)2,T()25 21S4 -N
MANtTl-NCÀO DA UNIDADE DE PRONTO .ATENDIMENTO lj!'A;/
IO..TIII .1(124 2114.1 MaNUTENÇ.ÃO DO FUNDO .MUNiCÍPAl. DE SALDE. \
VKif-.NCTA; DE KI OS.2021 A JM2.-202Í.
CON TRATANTE. SI-.C.RK l AKIA MUNKTPAL Dl: SAÜDP. DA PKETT TH.UCA DE

) BAVEL.N - CNPJ N» Í)S.<)24..'Í81/0004-02
CONTRATADO: EXPRESS niSTRlBCIDORA DE MEDrAMENTOS l.TDA -ME -(
vC,NPJ:2(t.lSA.92.Vmi| 20

'valor TOTAL: RS I97.27?„45 fCENTO E NOVENTA E SETE MIL E DüZE.NrOS
y- SETENTA E SETE REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS)

<

.J

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATEUX

SECRETARIA DA SAÜDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 00065/2021 - FMS-PMBEX

A SECRflARtA MUNICIPAL 0E SAÜOE tJ.A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATEU* •

PS. stiMi do|a) Kestoílai deita edilidsde. de acorda tom as atnduiçfies que lhes foram
coíííeridas. em cíinformitíade com o resvfiíado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00005/2021 -
FMS PM6EX, resido pela PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 00017/2021 - FMS ■ PMBEX, que
ob| etiw OREGISTRO 01. PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPlif SA ESPfCíALiíAOA NO FORNECIMENTO DC MATERIAIS MÊDÍCO HOSPITALARES PARA OS

SEtOUES O.A SECRETA.RIA MUNICIPAL DL SAÜÜE DE 8AVEUX, publica o extrato da ATA OE
REGISTRO Dí PREÇOS seedo que O Pf5» de validade c de um ano contado da da» da
as-sinatura da mesma e deste extrato, tendo sua elicAcia através da ouqiicaçdq em imprensa
ofkial conforme fornecedor, ttens. marcas e valores abaixo relacionados

EMPRESA; TtCNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS MOSPITAURCSITOA

CNPJ: 06,948.769/0(»l-lJ

ENDEREÇO: AV DUARTE DA SILVEIRA, N» 490 - CENTRO - JOAO PESSOA-PB, CEP 58.OH.JB0,
TELEFONE: 18J13241-2632

VISÍNOA; 10 OE ACOSTO D£ 2021 ATÉ 10 DE ACOSTO DE 2022

otscmçAo
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DíNAMftRCA/fteO.MS

ÜNm. CJUAMT. VAltMUWT. : VAIOU TOTAt
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V«lof T«t«F 20.790.00

tvmt MIL S SCTia«íTOS flSAlSl

fiaveu* • PB, 10 de Agmto dtí 20?.l.

GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÜNíOR

GESTOR CONSTíTUCIONAl DA SCCRrfARlA MUNÍCIPAt Dt SAÚDE

FUNDO MUNíCiPAL OE SAüOÉ

ESTADO OA PARAÍBA

PREFEtrURA MUNIClPAl OE BAYEUK

SECRETARIA DA SAÚDE

GABiNETE DA SECRETARIA

EXTRATO OA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS N' 00064/2021 - FMS-PMBEX

A simmiA tómcim dé sAvOT da amfçítura wunigpal ot

dir?«rtf5 {!íi-:«/ fiHsioriái! <íe«a eNjjísdfide. mouU) iom as auíÍH/KÁçí <íi« íliifi {«nim ccri'fi'idAS. em
aifít íi Wüftado do õRfss.sí) fiRTRôNiCO-^SP N^üCOi^s/JOíl - fMS •PMBíx:. regidõ

pHOCts.^0 ftDMiNi<xtftArivo m • p^eex, «sã® sói «nivai oRraçTííO cá príços
tÜN5í<:?WÍX5 £W ATA. ^VCNIUAI CGNIRA^ÇÃO üü LMPHISA
fOKNlCiWKNlO Dt MArtRtAS McDíCO HOSNIAlARIS PARA OS Sf rO.^ltS DA %Caf;IA8!A MDHIQPAL

DESAUDí Dí BAYIUX,ewWcaDe*ff3le<tóAlAüERlGíSTnCI D£ PStÇOSsemio guçoprs/od»

é de çfn áfw coni»ilo dv daií 4» èSii?3âU«a d« mevria e «tr^.e>, leniio íu<j efccíc-É 4V4^Jt$ 4s
pusk-;#ç5õ eift imprenw ofkiáí cs>Rfo5WQ loinwíQcr, «lenv. » vstefç^ üLmií-o n'la<iQn^*03i

EMPRESA NORDESTE H05PÍTAIARITOA

CNPI: M.M2.B53/000Í.89

ENDEREÇO: RODOVU M-AÔ8, S/N, íKM 76, BAIRRO WOVO • CARPINA. PE. CEP 55JlS-320. TOlfOSI:
LS1J5S93TD962

VMStííCIA: 10 DE AQOSTO OE 2021 ATÉ 10 K AGOSTO OE 2022
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